
Corregedoria do Foro Extrajudicial

A CIN é o documento de identidade nacional emitido pelas unidades federativas válida em todo o território nacional, 

regulamentada pelo Decreto nº 10.977, de 23/02/2022, nos termos da Lei Federal nº 7.116, de 29/08/1983.

Características da CIN:

Documento oficial, 

confiável e seguro, com 

 de padrão de dados

identificação em todo o país

 deNúmero único  

identificação pelo Cadastro 

de Pessoa Física (CPF)

Formato  (papel  físico

ou cartão) e digital

 Unificação da 

identificação no Brasil e 

redução de fraudes

Escaneie o QR 

Code e identifique 

os elementos de 

segurança da CIN

https://www.tjgo.jus.br/images/docs/corregedoria/Validade_e_legalidade_da_Carteira_de_Identidade_Nacional_CIN.pdf



